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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundações
Diretora-Presidente da Fundação de Cultura de Corumbá.......................................................................................................................Márcia Raquel Rolon

Diretora-Presidente da Fundação de Desenvolvimento Urbano e Patrimônio Histórico.....................................................Maria Clara Mascarenhas Scardini

Diretora-Presidente da Fundação do Meio Ambiente do Pantanal......................................................................................................Luciene Deová de Souza

Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá.............................................................................................................................Elvécio Zequetto

Diretora-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal..........................................................................................................Hélènemarie Dias Fernandes

Diretor-Presidente da Agência Municipal de Trânsito.............................................................................................Alexandre do Carmo Taques Vasconcellos

Diretora-Presidente da Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor de Corumbá..............................................................................Andrea Cabral Ulle

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
REPUBLICAÇÃO

Republica-se por incorreção. Publicado no Diário Oficial de Corumbá, Edição 
nº 733 de 08 de julho de 2015, pág.04:

PORTARIA “P” Nº 275, DE 06 DE JULHO DE 2015

Dispõe sobre a nomeação de candidatos 
aprovados em concurso público para 
provimento de cargos efetivos da carreira 
Saúde Pública do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo de Corumbá.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso 
das atribuições conferidas no inciso VII do art. 82, c.c. alínea ‘a’ do inciso II do art. 
100, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei 
Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000, resolve:

N O M E A R:

Art. 1º Os candidatos, conforme nomes, cargos, funções e classificação constantes 
do Anexo I e II, aprovados no concurso público aberto pelo Edital nº 01/01/2014, de 
25 de julho de 2014, homologado pelo Edital nº 01/20/2014, de 5 de novembro de 
2014, para provimento de cargos efetivos da carreira Saúde Pública do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo de Corumbá.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Corumbá, MS, 06 de julho de 2015.

PAULO DUARTE
PREFEITO MUNICIPAL

ANEXO I - PORTARIA Nº 275 de 06/07/2015
NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

Cargo: Cirurgião Dentista – Pacientes Especiais - Profissional de Serviço de 
Saúde
N.Insc. Nome do Candidato Class.

7816 LINDA BARTIRA FLORENTINO
1º

ANEXO II - PORTARIA Nº 275 de 06/07/2015
NOMEAÇÃO DE CANDIDATOS PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO

Cargo: Tecnologia da Informação - Técnico de Saúde Pública II 

N.Insc. Nome do Candidato Class.

6916 LAYS CARRERA GONÇALVES 1º

BOLETIM DE LICITAÇÃO
Extrato do Contrato Administrativo de Execução de Obras/Serviços de 
Engenharia Nº. 023/2015.
Processo: 8.155/2015
Partes: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e a empresa 
Empreiteira Wunder Eireli - ME, inscrita no CNPJ sob nº 06.151.145/0001-70.
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de obra/serviços de 
reformas no imóvel onde funciona a Casa da Cidadania, no município de Corumbá/
MS.
Valor Global: R$ 33.106,44 (trinta e três mil cento e seis reais e quarenta e quatro 
centavos).
Duração: 03 meses.
Dotação Orçamentária: 23.10.08.122.0103.2560 – Gerenciamento da Assistência 
Social e Cidadania.
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
Data da Assinatura: 08/06/2015.
Amparo Legal: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Srª. Mabel Marinho Sahib Aguilar – Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e o Sr. Franz Wunder Arza – Empreiteira Wunder Eireli - ME.
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Extrato da Carta Contrato nº. 28/2015/SMS
Processo nº. 1.064/2014 Pregão Presencial nº. 154/2014 –Município de Corumbá 
e a empresa HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Aquisição de medicamentos de registro de preço para atender os 
serviços da secretaria municipal de saúde Processo n°.1.064/2014 e Pregão 
Presencial n°.154/2014 – SMS.
VALOR DA ORDEM
O valor total da Carta Contrato é de R$ 19.800,00 (Dezenove Mil e oitocentos reais 
); conforme empenho nº. 1113/2015
PRAZO DE ENTREGA: 30 (dez) dias contados da assinatura da Carta Contrato.
VIGÊNCIA: 90(noventa) dias.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.00 - Secretaria Municipal de Saúde
25.01 – Fundo Municipal de Saúde
2591.10.303.103.2688- Gerenciamento- Assistência Farmacêutica básica.
33.90.30.00 – Material de Consumo
33.90.32.00 – Material, bem ou serviço para distribuição gratuita.
BASE LEGAL:
Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, lei nº. 4.320/64 e regulamentos 
previsto no edital
Data da Assinatura: 06/07/2015.
Assinam: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretaria Municipal de Saúde e a 
empresa HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PÚBLICO PRESENCIAL Nº 022/2015
ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde.
OBJETO: Aquisição com Instalação de Equipamentos para Consultório 
Oftalmológico (Auto Refrator, Auto lensômetro, Lâmpada Fenda e Outros). O 
Município de Corumbá, através da Secretaria Municipal de Saúde, com base na 
Lei n° 10.520/2002 e Decreto Municipal n.º 207/2006, declara HOMOLOGADO 
o procedimento licitatório Pregão Público Presencial nº 022/2015 - Processo 
Administrativo n° 953/2014 e adjudica a empresa: COMERCIAL ISOTOTAL LTDA 
- EPP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 06.305.092/0001-02, vencedora do certame 
do objeto acima citado, conforme os valores constantes do resultado da licitação 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 8.915 de 08/05/2015 pág. 62, Diário Oficial 
do Município de Corumbá – Ed. nº 692 de 08/05/2015 pág. 01 e Diário Oficial da 
União nº 86 de 08/05/2015 – pág. 232.
Ordenador de Despesas: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal de 
Saúde.
Corumbá-MS, 09 de Julho de 2015

Aviso de Repetição de Licitação.
Tomada de Preços nº 14/2015 - Processo nº 13538/2014. Órgão: Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos. Objeto: Contratação 
de empresa de Consultoria especializada para elaboração do Plano Municipal de 
Redução de Risco no município de Corumbá-MS. Abertura: 28/07/2015 às 16:00 
horas. Local: Prefeitura Municipal de Corumbá, sala de reuniões da CPL, sito Rua 
Gabriel Vandoni de Barros nº 01-b, Bairro Dom Bosco - Corumbá-MS.
Os interessados devem solicitar o edital na Superintendência de Suprimentos 
e Serviços Fonte de Recurso – Termo de Compromisso nº 0351.485-71/2011/
MCIDADES/CAIXA.
Corumbá-MS, 09 de julho de 2015.
(a) Carlos Alberto Monaco Junior – Presidente da CPL.

Extrato do Segundo Termo Aditivo - Contrato Administrativo de Execução de 
Obras/Serviços de Engenharia nº 006/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, e a empresa ELIANNE BUAINAIN-
EPP.
OBJETO: Fica alterada a cláusula sexta do Contrato Administrativo nº 006/2015, 
prorrogando-se por mais 2 (dois) meses, a contar do término definido anteriormente, 
conforme justificativa apresentada pela Secretaria consulente,à fl. 249.
As partes ratificam e mantêm inalteradas as demais cláusulas inicialmente 
contratadas. Data: 08/07/2015
ASSINAM: Sra. Mabel Marinho Sahib Aguilar - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e ELIANNE BUAINAIN-EPP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
RESOLUÇÃO SEGESP Nº 214/2015.

DISPÕE SOBRE INTERRUPÇÃO DE 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 129, de 25 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o disposto no Parágrafo Único 
do art. 81 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1º Interromper, a licença para tratar de interesses particulares, concedida 
à servidora MONIQUE ERIANE CAVALCANTI CAMPOS, matrícula 5542, Técnico 
de Atividades Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, através da Resolução SMGP Nº 173/2013 de 13/09/2013, conforme 
Processo 26816/2015 de 03/07/2015.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, com 
efeitos a contar de 06/07/2015.

Corumbá, MS, 07 de julho de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

RESOLUÇÃO SEGESP Nº 215/2015.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 
GESTANTE PARA SERVIDORA MUNICIPAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 129, de 25 de fevereiro de 2014, resolve,

CONCEDER:

Licença para repouso a gestante à servidora abaixo relacionada, com fulcro 
no art. 87 da Lei Complementar nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

- KEITHY RHAYANE SOARES MULLER, matrícula 9911, Agente de 
Serviços Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 180 (cento 
e oitenta) dias, com início em 08/06/2015 e término em 04/12/2015, conforme 
processo nº 26888/2015 de 03/07/2015.

Corumbá, MS, 07 de julho de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

RESOLUÇAO SEGESP Nº 216/2015.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A 
SERVIDORES MUNICIPAIS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, do Município de 
Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa do Brasil, no uso 
de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” 
nº 129, de 25 de fevereiro de 2014, resolve,

CONCEDER:

Licença para tratamento de saúde aos servidores abaixo relacionados, com 
fulcro no art. 82 da Lei Complementar nº 042, de 08 de dezembro de 2000:

- ELIZABETH RAMOS DE MACEDO, matrícula 6990, Agente de Atividades 
de Saúde III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 61 (sessenta e um) dias, 
com início em 28/05/2015 e término em 27/07/2015, conforme processo nº 
26893/2015 de 03/07/2015;

- ELZA OMERIA GAUTO DE AGUIAR MIRANDA, matrícula 3134, Agente 
de Serviços Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 05 (cinco) 
dias, com início em 15/06/2015 e término em 19/06/2015, conforme processo nº 
26892/2015 de 03/07/2015;
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- JOSIMAR JUSTINIANO RODRIGUES, matrícula 7084, Guarda Municipal 
- 3ª Categoria, lotado na Governadoria Municipal – Coordenadoria Municipal de 
Segurança Pública, 15 (quinze) dias, com início em 15/06/2015 e término em 
29/06/2015, conforme processo nº 26889/2015 de 03/07/2015;

- ROSIANI VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 7501, Agente de Serviços 
Institucionais I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 31 (trinta e um) 
dias, com início em 27/05/2015 e término em 26/06/2015, conforme processo nº 
26894/2015 de 03/07/2015;

Corumbá, MS, 07 de julho de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA
SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, HABITAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 032/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, com sede nesta cidade, na 
Rua Gabriel Vandoni de Barros N° 01, Bairro Dom Bosco, através de seu Secretario 
Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos, NOTIFICA através do 
presente EDITAL, com base no que dispõe o Parágrafo Único do artigo 182 da 
LEI COMPLEMENTAR N° 004/1991 e nos artigo 34 da LEI COMPLEMENTAR 
N° 004/1991 o proprietário / responsável abaixo relacionado para comparecer à 
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, no endereço acima informado, 
a fim de regularizarem a situação inerente aos imóveis de sua propriedade ou 
sob sua responsabilidade, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, sob pena de lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

NUMERO DA 
NOTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIO DATA DA 

EMISSÃO

9284 ESPÓLIO DE ENIO DIVINO DE 
ARAUJO 24/06/2015

Corumbá/MS, 08 de Julho de 2015.

Alexandre Pinto Paiva Leite
Fiscal de Posturas Municipal

Matricula.: 9013

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 033/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, com sede nesta cidade, na 
Rua Gabriel Vandoni de Barros N° 01, Bairro Dom Bosco, através de seu Secretario 
Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos, NOTIFICA através 
do presente EDITAL, com base no que dispõe o Parágrafo Único do artigo 
182 da LEI COMPLEMENTAR N° 004/1991 e no artigo 34, 35, 36 e 37 da LEI 
COMPLEMENTAR N° 004/1991 o proprietário / responsável abaixo relacionado 
para comparecer à SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, no 
endereço acima informado, a fim de regularizarem a situação inerente aos imóveis 
de sua propriedade ou sob sua responsabilidade, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) 
DIAS DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, sob pena de lavratura do 
AUTO DE INFRAÇÃO.

NUMERO DA 
NOTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIO DATA DA 

EMISSÃO

9285 CAMILA ARTEAGA DE FREITAS 24/06/2015

9286 IZIDORO FERREIRA DA COSTA 24/06/2015

9287 PAULO HONDA 24/06/2015

9288 MARIA CANDELÁRIA RAMOS 24/06/2015

9289 HITALO FREITAS CHAVES 24/06/2015

Corumbá/MS, 08 de Julho de 2015.

Alexandre Pinto Paiva Leite
Fiscal de Posturas Municipal

Matricula.: 9013

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 34/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, com sede nesta cidade, na 
Rua Gabriel Vandoni de Barros n° 01, Bairro Dom Bosco, através de seu Secretario 
Municipal de Infraestrutura, Habitação e Serviços Públicos, NOTIFICA Por meio 
do presente EDITAL, com base no que dispõe o Parágrafo Único do artigo 
182 da LEI COMPLEMENTAR N° 004/91 e artigo 34 da LEI COMPLEMENTAR 
N° 004/91 proprietário/ responsável abaixo relacionado para comparecer à 
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, no endereço acima informado, 
a fim de regularizarem a situação inerente aos imóvel de sua propriedade ou 
sob sua responsabilidade, NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL, sob pena de lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

N° DA NOTIFICAÇÃO PROPRIETÁRIO DATA DA 
EMISSÃO

9230 Lucia Aparecida Rigetti (ou) seu 
representante 09/07/2015

9231 Lucia Aparecida Rigetti (ou) seu 
representante 09/07/2015

9232 Lucia Aparecida Rigetti ( ou) seu 
representante 09/07/2015

	
Corumbá, 09 de Julho de 2015.

Eliane Carmen Simões Pedraza
Fiscal de Posturas Municipal 

Matricula: 440

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA N° 024 DE 08 DE JULHO DE 2015.

Designa Membros para compor a Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar por 
força da denúncia levada a termo nos autos 
do Processo 19970/2015, de 19 de maio de 
2015 e dá outras providências.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Legislação de Regência,

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão Processante, para apuração dos 
fatos levados a termo nos autos do Processo 19970/2015, de 19 de maio de 2015:

•	 MARCELO HENRIQUE GALHARTE – Procurador do Município – Matricula 
n°. 1063.
•	 GRACE KELLY SGUARIO BASTOS – Profissional de Educação - Matrícula 
n °. 39.
•	 MARLY BRAZIL FALHEIRO SANTOS – Profissional de Serviço de Saúde 
– Matricula n°. 3779.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Corumbá/MS, 08 de julho de 2015.

Dinaci Vieira Marques Ranzi
Secretária Municipal de Saúde
Portaria “P” nº. 3 de 01.01.2013

PORTARIA N° 025 DE 08 DE JULHO DE 2015.

Designa Membros para compor a Comissão 
do Processo Administrativo Disciplinar por 
força da denúncia levada a termo nos autos 
do Processo 27007/2015, de 06 de julho de 
2015 e dá outras providências.

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Legislação de Regência,

RESOLVE:

Art. 1° - Ficam designados os servidores abaixo relacionados para sob a 
presidência do primeiro, comporem a Comissão Processante, para apuração dos 
fatos levados a termo nos autos do Processo 27007/2015, de 06 de julho de 2015:

•	 MARCELO HENRIQUE GALHARTE – Procurador do Município – Matricula 
n°. 1063.
•	 GLAUCY MARIA DIB ELIAS RODRIGUES – Técnica de Saúde Pública 
II - Matrícula n °. 6685.
•	 CLEIDE MARIA TEIXEIRA – Agente de Serviços de Saúde II – Matricula 
n°. 1542.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Corumbá/MS, 08 de julho de 2015.

Dinaci Vieira Marques Ranzi
Secretária Municipal de Saúde
Portaria “P” nº. 3 de 01.01.2013
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EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
 Processo nº. 22986/2015
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Gabriel Campos Pedrozo
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Médico Emergencialista 
com carga horária de 20 (vinte ) horas semanais.
VALOR MENSAL:R$:4.000,00(quatro mil reais )
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91–Fundo Municipal de Saúde
10.3042.103.2680-Gerenciamento das Ações da Alta e Média Complexidade: 
Procidadão Corumbá
31.90.04.00-Contratação por prazo determinado
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91–Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2695-Gerenciamento das Ações Urgência e Emergência – 
Procidadão Corumbá
31.90.04.00-Contratação por prazo determinado
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12(doze meses ) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 18/06/2015
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Gabriel 
Campos Pedrozo.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
 Processo nº. 22992/2015
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Wesley Medeiros da Costa
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Médico Emergencialista 
com carga horária de 20 (vinte ) horas semanais.
VALOR MENSAL:R$:4.000,00(quatro mil reais )
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91–Fundo Municipal de Saúde
10.3042.103.2680-Gerenciamento das Ações da Alta e Média Complexidade: 
Procidadão Corumbá
31.90.04.00-Contratação por prazo determinado
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91–Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2695-Gerenciamento das Ações Urgência e Emergência – 
Procidadão Corumbá
31.90.04.00-Contratação por prazo determinado
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12(doze meses ) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 18/06/2015
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Wesley 
Medeiros da Costa.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
 Processo nº. 22992/2015
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Wesley Medeiros da Costa
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Médico Emergencialista 
com carga horária de 20 (vinte ) horas semanais.
VALOR MENSAL:R$:4.000,00(quatro mil reais )
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91–Fundo Municipal de Saúde
10.3042.103.2680-Gerenciamento das Ações da Alta e Média Complexidade: 
Procidadão Corumbá
31.90.04.00-Contratação por prazo determinado
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91–Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2695-Gerenciamento das Ações Urgência e Emergência – 
Procidadão Corumbá
31.90.04.00-Contratação por prazo determinado
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12(doze meses ) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 18/06/2015
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Wesley 
Medeiros da Costa.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
 Processo nº. 22986/2015
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Gabriel Campos Pedrozo
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Médico Emergencialista 
com carga horária de 20 (vinte ) horas semanais.
VALOR MENSAL:R$:4.000,00(quatro mil reais )
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91–Fundo Municipal de Saúde
10.3042.103.2680-Gerenciamento das Ações da Alta e Média Complexidade: 
Procidadão Corumbá
31.90.04.00-Contratação por prazo determinado
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91–Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2695-Gerenciamento das Ações Urgência e Emergência – 
Procidadão Corumbá
31.90.04.00-Contratação por prazo determinado
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12(doze meses ) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 18/06/2015
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Gabriel 
Campos Pedrozo.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
 Processo nº. 22992/2015
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Wesley Medeiros da Costa
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Médico Emergencialista 
com carga horária de 20 (vinte ) horas semanais.
VALOR MENSAL:R$:4.000,00(quatro mil reais )
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91–Fundo Municipal de Saúde
10.3042.103.2680-Gerenciamento das Ações da Alta e Média Complexidade: 
Procidadão Corumbá
31.90.04.00-Contratação por prazo determinado
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde 25.91–Fundo Municipal de Saúde
10.301.103.2695-Gerenciamento das Ações Urgência e Emergência – 
Procidadão Corumbá
31.90.04.00-Contratação por prazo determinado
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12(doze meses ) a contar da data 
de sua assinatura
DATA DE ASSINATURA: 18/06/2015
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Wesley 
Medeiros da Costa.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO
 Processo 21761/2014
PARTES: Secretaria Municipal de Saúde e Mirna Rocha Ayala
OBJETO: Prestação de serviços para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições técnica de Enfermagem - 
com carga horária de 40 (Quarenta ) horas semanais.
VALOR MENSAL:R$:1.099,40(Hum mil e noventa e nove reais e quarenta 
centavos)
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
25.00 – Secretaria Municipal de Saúde
25.91 – Fundo Municipal de Saúde 10.301.103.2697–Gerenciamento da Gestão 
do SUS – Saúde Mental
31.90.04.00-Contratação por tempo Determinado
DURAÇÃO: O contrato vigorará pelo prazo de 12(doze meses )
DATA DE ASSINATURA:06/07 /2015
BASE LEGAL: Artigo 37, IX, da Constituição Federal, e inciso VI do art. 2º. da Lei 
Complementar Municipal nº. 115, de 26 de dezembro de 2007. O presente Contrato 
poderá ser prorrogado, persistindo os motivos da sua celebração, obedecendo o 
que dispõe o art. 3º da Lei Complementar Municipal nº 115 de 26 dezembro de 
2007.
ASSINAM: Dinaci Vieira Marques Ranzi – Secretária Municipal Saúde e Mirna 
Rocha Ayala.
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